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Ata da reunião da análise das amostras apresentadas ao Pregão n°. 188/2016, para Aquisição de 
Materiais de Enfermagem. Aos 29 dias de março de 2017, às 08h00min, reuniram-se na 
Coordenação de Suprimentos, a Pregoeira e sua Equipe de Apoio, de acordo com a Portaria n° 
60/2017/SMS, para análise e julgamento do MI 040/2017/SMS/GUAF/SAMA, emitido pela 
Comissão de Padronização e Qualificação, referente às amostras apresentadas pelas empresas 
classificadas, que ficou da seguinte forma: ITENS EXCLUSIVOS : item 56 - cateter 14 - empresa 
Rota Sul Hospitalar Ltda EPP (Aprovado); item 57 - cateter 16 - empresa Rota Sul Hospitalar Ltda EPP 
(Aprovado); item 58 - Cateter 18 - empresa Rota Sul Hospitalar Ltda EPP (Aprovado); item 119 - 
gorro descartável – empresa Blumédica Produtos Médicos e Cirúrgicos Ltda (Reprovado): O 
produto apresentado não consta a gramatura conforme solicitado no Edital; item 153 - Mascara com 
filtro – empresa Blumédica Produtos Médicos e Cirúrgicos Ltda (Reprovado): O produto 
apresentado não consta bom ajuste anatômico com possibilidade de risco biológico aos servidores 
técnicos; item 223 - lençol sem elástico - empresa Disquemed Distribuidora de Produtos 
Hospitalares Ltda EPP (Aprovado). COTA RESERVADA : item 31 - avental sem manga - empresa 
Dejamaro Distribuição e Logística Eireli (Aprovado); item 32 - bolsa coletora – empresa 
Blumédica Produtos Médicos e Cirúrgicos Ltda (Aprovado); item 83 - eletrodo - empresa 
Assunção e Moretto Ltda. EPP (Reprovado): O produto apresentado como amostra tem pouca 
adesividade, dificultando a leitura do exame, necessitando repetição do exame causando retrabalho 
ao profissional e custos para o órgão; item 86 - equipo para alimentação – empresa Blumédica 
Produtos Médicos e Cirúrgicos Ltda (Reprovado): O produto apresentado como amostra não tem a 
extensão com mínimo 1,5 m e não consta a graduação solicitada no Edital; item 132 - lençol de 
elástico – empresa Blumédica Produtos Médicos e Cirúrgicos Ltda (Aprovado). COTA 
PRINCIPAL : item 32 - bolsa coletora – empresa Dimaci SC Material Cirúrgico Ltda (Aprovado); 
item 69 - compressa tipo queijo – empresa Sebold Comercial Atacado de Produtos, Alimentos e 
Equipamentos Ltda ME (Aprovado); item 83 - eletrodo - empresa Metromed Comércio de 
Material Médico Hospitalar Ltda (Reprovado): O produto apresentado como amostra tem cuca 
adesividade na pele, dificultando a leitura do exame; item 220 - avental curgico – empresa Gilmed 
Sul Comércio de Material Cirúrgico Eireli EPP (Aprovado); item 222 - capo cir. Fenestrado – 
empresa Dimaci SC Material Cirúrgico Ltda (Aprovado). Nada mais havendo a tratar foi encerrada 
a reunião e lavrada esta Ata que vai assinada pelos presentes. 
 
 
Pregoeira:  Silvia Cristina Bello 
 
 
Equipe de apoio:  Marcio Haverroth   Emanoele Besen da Luz 
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Ata de Julgamento Parcial do processo ao Pregão n°. 188/2016, para Aquisição de Materiais de 
Enfermagem. Aos 29 dias de Março de 2017, às 09h00min, reuniram-se na Coordenação de 
Suprimentos, a Pregoeira e sua Equipe de Apoio, de acordo com a Portaria n° 60/2017/SMS, para 
julgamento das documentações finais do processo. Foram habilitadas as Empresas: Blumédica 
Produtos Médicos e Cirúrgicos Ltda EPP, Dimaci SC Material Cirúrgico Ltda, Disquemed 
Distribuidora de Produtos Hospitalares Ltda EPP, Dejamaro Distribuição e Logística Eireli, 
Gilmed Sul Comércio de Material Cirúrgico Eireli EPP, Rota Sul Hospitalar Ltda EPP, Sebold 
Comercial Atacado de Produtos, Alimentos e Equipamentos Ltda ME. Conforme segue: Para os 
ITENS EXCLUSIVOS : Referente ao item n°. 56 foi vencedora a empresa Rota Sul Hospitalar Ltda 
EPP, valor unitário R$ 2,95; Referente ao item n°. 57 foi vencedora a empresa Rota Sul Hospitalar 
Ltda EPP, valor unitário R$ 2,95; Referente ao item n°. 58 foi vencedora a empresa Rota Sul 
Hospitalar Ltda EPP, valor unitário R$ 2,85; Referente ao item n°. 119 FRACASSADO; Referente 
ao item n°. 223 foi vencedora a empresa Disquemed Distribuidora de Produtos Hospitalares Ltda 
EPP, valor unitário R$ 1,69. Para os itens da COTA RESERVADA : Referente ao item nº. 31 foi 
vencedora a empresa Dejamaro Distribuição e Logística Eireli, valor unitário R$ 1,61; Referente 
ao item n°. 32 foi vencedora a empresa Blumédica Produtos Médicos e Cirúrgicos Ltda. EPP, valor 
unitário R$ 2,889; Referente ao item n°. 83 FRACASSADO; Referente ao item n°. 132 foi 
vencedora a empresa Blumédica Produtos Médicos e Cirúrgicos Ltda valor unitário R$ 0,93. Para 
os itens da COTA PRINCIPAL : Referente ao item n°. 32 foi vencedora a empresa Dimaci SC 
Material Cirúrgico Ltda., valor unitário R$ 2,06; Referente ao item n°. 69 foi vencedora a empresa 
Sebold Comercial Atacado de Produtos, Alimentos e Equipamentos Ltda ME, valor unitário R$ 
64,35; Referente ao item n°. 220 foi vencedora a empresa Gilmed Sul Comércio de Material 
Cirúrgico Eireli EPP, valor unitário R$ 8,55; Referente ao item n°. 222 foi vencedora a empresa 
Dimaci SC Material Cirúrgico Ltda, valor unitário R$ 1,90. Nada mais havendo a tratar foi 
encerrada a reunião e lavrada esta Ata que vai assinada pelos presentes. 
 
 
Pregoeira:  Silvia Cristina Bello 
 
 
Equipe de apoio:  Marcio Haverroth   Emanoele Besen da Luz 


